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recolher, no todo ou em parte, o ICMS devido nas hipóteses dos incisos XII e XIII do art. 1º deste Regulamento, 
ou seus acréscimos legais, poderá ter sua inscrição ou seu cadastro suspensos, até a regularização, ou cancela-
dos, pela Diretoria de Gestão de Projetos da Superintendência de Fiscalização .

Parágrafo único . Para a reativação da inscrição cancelada o contribuinte deverá estar em situação 
que permita a emissão de certidão de débitos tributários negativa para com a Fazenda Pública deste Estado .”

Art. 10. O inciso IV do art. 152 da Parte 1 do Anexo V do RICMS passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art . 152 .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Iv - a Guia Nacional de Informação e Apuração do ICMS Substituição Tributária (GIA-ST), 

quando se tratar de contribuinte inscrito no Cadastro de Contribuinte do ICMS, localizado em outra unidade da 
Federação, que promova:

a) operações sujeitas à retenção do imposto em favor deste Estado;
b) operações ou prestações a que se referem os incisos XII e XIII do art. 1º deste Regulamento;
c) prestação interestadual de serviço de transporte de pessoas ou valores destinada a este Estado, 

tomada por consumidor final não contribuinte do imposto.” (nr)
Art. 11. Nos exercícios de 2016, 2017 e 2018, no caso de operações e prestações interestaduais que 

destinem mercadorias, bens ou serviços a consumidor final não contribuinte, o imposto correspondente à dife-
rença entre a alíquota interna e a interestadual será partilhado entre os Estados de origem e de destino, cabendo 
ao Estado de Minas Gerais:

I – quando o consumidor final da mercadoria, bem ou serviço se encontrar localizado em seu 
território:

a) no ano de 2016: 40% (quarenta por cento) do montante apurado;
b) no ano de 2017: 60% (sessenta por cento) do montante apurado;
c) no ano de 2018: 80% (oitenta por cento) do montante apurado;
II – quando o consumidor final da mercadoria, bem ou serviço se encontrar localizado em territó-

rio de outro Estado:
a) no ano de 2016: 60% (sessenta por cento) do montante apurado;
b) no ano de 2017: 40% (quarenta por cento) do montante apurado;
c) no ano de 2018: 20% (vinte por cento) do montante apurado .
§ 1º A partilha prevista no caput não se aplica à parcela devida a título de adicional de alíquota 

previsto para as operações internas de que trata o art . 12-A da Lei nº 6 .763, de 26 de dezembro de 1975, estabe-
lecido para os fins do disposto no § 1° do art. 82 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Cons-
tituição da República .

§ 2º A obrigação de que trata o inciso II do caput não se aplica às operações ou prestações promo-
vidas por contribuinte enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte .

§ 3º A parcela do ICMS devida a este Estado nos termos das alíneas do inciso II do caput poderá 
ser compensada com o montante do imposto cobrado nas operações ou prestações anteriores, hipótese em que o 
contribuinte deverá totalizar o valor devido no período de apuração e lançar o respectivo valor no campo 74 do 
quadro “Outros Créditos/Débitos” da Declaração de Apuração e Informação do ICMS – DAPI .

§ 4º Nas hipóteses de devolução ou retorno de mercadoria promovida por consumidor final locali-
zado em outra unidade da Federação com destino a contribuinte estabelecido neste Estado, a parcela do imposto 
de que trata o inciso II do caput será restituída ao contribuinte, observado o seguinte:

I – o contribuinte deverá emitir a NF-e relativa à entrada da mercadoria no estabelecimento;
II – ao final do período de apuração, o contribuinte deverá totalizar os valores a serem restituídos 

e lançar a soma no campo 71 do quadro “Outros Créditos/Débitos” da DAPI .
Art . 12 . Ficam revogados:
I – a alínea “a” do inciso II do caput e os §§ 1º, 3º e 12 do art . 42, os incisos xII, xxII e xxIII do 

art. 43 e os incisos I a IV do art. 84, do RICMS;
II – o art. 189-A da Parte 1 do Anexo IX do RICMS.
Art . 13 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º 

de janeiro de 2016 .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 30 de dezembro de 2015; 227° da Inconfidência 

Mineira e 194º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO Nº 46 .931, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015 .

Altera o Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezembro 
de 1975, no Convênio ICMS 92, de 20 de agosto de 2015, no Convênio ICMS 149, de 11 de dezembro de 2015, 
e no Convênio ICMS 155, de 11 de dezembro de 2015,

DEcREtA:

Art. 1º A Parte 1 do Anexo XV do Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo Decreto nº 
43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º A substituição tributária, além das hipóteses previstas neste Anexo, poderá ser atribuída 
a outro contribuinte ou a categoria de contribuintes, inclusive entidade representativa de produtores rurais, 
mediante regime especial definido neste Regulamento ou concedido pelo Superintendente de Tributação.

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
§ 2º Na hipótese de pedido de regime especial realizado por contribuinte situado em outra unidade 

da Federação para atribuir-lhe, nas remessas das mercadorias submetidas ao regime de substituição tributária 
relacionadas na Parte 2 deste Anexo para estabelecimento de contribuinte deste Estado, a responsabilidade, na 
condição de sujeito passivo por substituição, o titular da Diretoria de Gestão de Projetos da Superintendência de 
Fiscalização poderá autorizar, provisoriamente, até a decisão do pedido, a retenção e recolhimento do imposto 
pelo interessado .

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Art . 12 . O estabelecimento industrial situado neste Estado ou nas unidades da Federação com 

as quais Minas Gerais tenha celebrado protocolo ou convênio para a instituição de substituição tributária, nas 
remessas das mercadorias submetidas ao regime de substituição tributária relacionadas na Parte 2 deste Anexo 
para estabelecimento de contribuinte deste Estado, é responsável, na condição de sujeito passivo por substitui-
ção, pela retenção e pelo recolhimento do ICMS devido nas operações subsequentes .

§ 1º As unidades da Federação com as quais Minas Gerais tenha celebrado protocolo ou convênio 
para a instituição de substituição tributária, por mercadoria ou agrupamento de mercadorias, são as identificadas 
nos capítulos da Parte 2 deste Anexo.

§ 2º A responsabilidade prevista neste artigo aplica-se também ao imposto devido na entrada, em 
operação interestadual iniciada em unidade da Federação com a qual Minas Gerais tenha celebrado protocolo 
ou convênio para a instituição de substituição tributária, das mercadorias submetidas ao regime de substituição 
tributária relacionadas nos capítulos 1, 2, 5, 8 a 14, 16, 18 a 20, 22 a 27, no capítulo 3, com âmbito de aplicação 
3 .2, no capítulo 15, com âmbito de aplicação 15 .1 e 15 .2, no capítulo 17, com âmbito de aplicação 17 .1 e 17 .3, 
no capítulo 21, exceto as de âmbito de aplicação 21.4, e no capítulo 6, itens 7.0, 8.0 e 16.0, todos da Parte 2 deste 
Anexo, e destinadas a uso, consumo ou ativo imobilizado do destinatário.

§ 3º As denominações dos capítulos da Parte 2 deste Anexo são irrelevantes para definir os efeitos 
tributários, visando meramente facilitar a identificação das mercadorias sujeitas a substituição tributária.

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Art . 14 . O contribuinte mineiro, inclusive o varejista, destinatário de mercadoria submetida ao 

regime de substituição tributária relacionada na Parte 2 deste Anexo, em operação interestadual, é responsá-
vel pela apuração e pelo recolhimento do imposto devido a este Estado, a título de substituição tributária, no 
momento da entrada da mercadoria em território mineiro, quando a responsabilidade não for atribuída ao alie-
nante ou ao remetente .

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Art . 15 . O estabelecimento destinatário de mercadoria submetida ao regime de substituição tribu-

tária relacionada na Parte 2 deste Anexo, inclusive o varejista, é responsável pelo imposto devido a este Estado a 
título de substituição tributária, quando o alienante ou o remetente, sujeito passivo por substituição, não efetuar 
a retenção ou efetuar retenção a menor do imposto .

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Art. 16. Na hipótese de operação de importação ou de aquisição em licitação promovida pelo 

poder público de mercadoria submetida ao regime de substituição tributária relacionada na Parte 2 deste Anexo, 

o importador ou adquirente é responsável, na condição de sujeito passivo por substituição, pelo pagamento do 
imposto devido nas operações subsequentes, observado o seguinte:

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Art . 18 .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
I – às operações, inclusive de importação e de aquisição em licitação promovida pelo poder 

público, que destinem mercadorias submetidas ao regime de substituição tributária a estabelecimento indus-
trial fabricante da mesma mercadoria, assim entendida a classificada no mesmo item do mesmo capítulo da 
Parte 2 deste Anexo, hipótese em que a retenção do imposto devido por substituição tributária será realizada no 
momento da saída da mercadoria;

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
v – às operações que destinem mercadorias submetidas ao regime de substituição tributária rela-

cionadas nos capítulos 8, 10 a 12, 18 e 19, no capítulo 3, com âmbito de aplicação 3 .2, no capítulo 14, com 
âmbito de aplicação 14 .1, no capítulo 15, com âmbito de aplicação 15 .1, no capítulo 16, com âmbito de aplica-
ção 16 .2, no capítulo 17, com âmbito de aplicação 17 .1 e 17 .3, no capítulo 20 com âmbito de aplicação 20 .1, 
no capítulo 21, com âmbito de aplicação 21 .1 e 21 .3, e no capítulo 27, com âmbito de aplicação 27 .1, todos da 
Parte 2 deste Anexo, a contribuinte detentor de regime especial de tributação de atribuição de responsabilidade, 
na condição de substituto tributário, pela retenção e recolhimento do ICMS devido pelas saídas subsequentes, 
concedido pelo Superintendente de Tributação .

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
§ 6º Nas operações a que se refere o inciso II do caput, com as mercadorias enquadradas na NBM/

SH nos códigos 02.01, 02.02, 02.03, 02.04, 02.05.00.00, 02.06, 02.07, 02.09, 02.10, 0504.00, 15.01, 15.02, 
1601 .00 .00 e 16 .02, o estabelecimento cuja atividade principal cadastrada na Secretaria de Estado de Fazenda 
de Minas Gerais seja classificada na CNAE 4634-6/01, 4634-6/02 ou 4634-6/99 será o responsável pela reten-
ção do imposto devido a título de substituição tributária no momento da saída dessas mercadorias .

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Art . 19 .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
I – em relação às operações subsequentes:
a) tratando-se de mercadoria submetida ao regime de substituição tributária cujo preço final a con-

sumidor, único ou máximo, seja fixado por órgão público competente, o preço estabelecido;
b) tratando-se de mercadoria submetida ao regime de substituição tributária que não tenha seu 

preço fixado por órgão público competente, observada a ordem:
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 . o preço praticado pelo remetente acrescido dos valores correspondentes a descontos concedi-

dos, inclusive o incondicional, frete, seguro, impostos, contribuições, royalties relativos a franquia e de outros 
encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, adicionado da parcela resultante da 
aplicação sobre o referido montante do percentual de margem de valor agregado (MvA) estabelecido para a 
mercadoria submetida ao regime de substituição tributária relacionada na Parte 2 deste Anexo e observado o 
disposto nos §§ 5º a 8º;

II – na entrada, em operação interestadual, de mercadorias submetidas ao regime de substituição 
tributária relacionadas na Parte 2 deste Anexo, destinadas a uso, consumo ou ativo imobilizado do adquirente, o 
valor da operação adicionado da parcela relativa à diferença do imposto correspondente a alíquota interna pre-
vista para a mercadoria a consumidor final neste Estado e a alíquota interestadual.

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
§ 2º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
II – em se tratando de operação de importação em que o imposto, a título de substituição tributá-

ria, seja apurado no momento do desembaraço aduaneiro ou da entrega da mercadoria submetida ao regime de 
substituição tributária quando esta ocorrer antes do desembaraço, o percentual de margem de valor agregado 
(MvA) será aplicado sobre o valor da base de cálculo do ICMS na importação .

III – não sendo possível incluir o valor do frete, seguro ou outro encargo na composição da base 
de cálculo, o estabelecimento destinatário recolherá a parcela do imposto a eles correspondente, aplicando a alí-
quota interna prevista para a mercadoria submetida ao regime de substituição tributária sobre o valor do frete, 
seguro ou outro encargo, acrescido do percentual de margem de valor agregado estabelecido para a respectiva 
mercadoria .

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
§ 4º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
I –  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) a identificação da mercadoria submetida ao regime de substituição tributária, inclusive suas 

características particulares, tais como: tipo, espécie e unidade de medida;
b) o preço de venda à vista da mercadoria submetida ao regime de substituição tributária no varejo, 

incluído o frete, seguro e demais despesas cobradas do adquirente;
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
II –  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) o preço de venda à vista da mercadoria submetida ao regime de substituição tributária no esta-

belecimento industrial, importador ou atacadista, incluído o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), o 
frete, o seguro e as demais despesas cobradas do destinatário, excluído o valor do ICMS relativo à substituição 
tributária;

b) sempre que possível, será considerado o preço da mercadoria submetida ao regime de substitui-
ção tributária cuja venda no varejo tenha ocorrido em período inferior a trinta dias após a sua saída do estabele-
cimento industrial, importador ou atacadista;

§ 5º Nas operações interestaduais com as mercadorias submetidas ao regime de substituição tribu-
tária relacionadas na Parte 2 deste Anexo, quando o coeficiente a que se refere o inciso IV deste parágrafo for 
maior que o coeficiente correspondente à alíquota interestadual, para efeitos de apuração da base de cálculo com 
utilização de margem de valor agregado (MvA), esta será ajustada à alíquota interestadual aplicável, observada 
a fórmula “MVA ajustada = {[(1+ MVA-ST original) x (1 - ALQ inter) / (1 - ALQ intra)] -1}x 100”, onde:

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
§ 7º Nas operações internas com mercadorias submetidas ao regime de substituição tributária 

relacionadas na Parte 2 deste Anexo, caso a alíquota efetiva da operação própria do contribuinte seja resultante 
de regime especial de caráter individual, para efeitos de apuração da base de cálculo com utilização de mar-
gem de valor agregado (MVA), esta será ajustada à alíquota geral, observada a fórmula “MVA ajustada = {[(1+ 
MVA-ST original) x (1 - ALQ indiv) / (1 - ALQ geral)] -1}x 100”, onde:

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
§ 9º Na hipótese do § 3º do art. 18, a base de cálculo é o custo da mercadoria assim considerados 

todos os valores incorridos, tais como os relativos à industrialização, aquisição de matéria-prima, embalagem, 
frete, seguro e tributos, adicionado da parcela resultante da aplicação sobre o referido montante do percentual 
de margem de valor agregado (MvA) estabelecido para a mercadoria submetida ao regime de substituição tri-
butária relacionada na Parte 2 deste Anexo e observado o disposto nos §§ 5º a 8º.

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Art . 20 .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
II – na entrada, em operação interestadual, de mercadorias submetidas ao regime de substituição 

tributária destinadas a uso, consumo ou ativo imobilizado do adquirente, o valor calculado na forma prevista no 
inciso I do § 8º do art . 43 deste Regulamento .

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Art . 21 . Ressalvada a situação em que o fato gerador presumido não se realizar, o imposto corre-

tamente recolhido por substituição tributária é definitivo, não ficando, qualquer que seja o valor das saídas das 
mercadorias submetidas ao regime de substituição tributária:

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Art . 23 .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
I – saída para outra unidade da Federação;
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
§ 1º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
I – ao valor do imposto retido, no caso em que o contribuinte tenha adquirido a mercadoria subme-

tida ao regime de substituição tributária diretamente daquele que efetuou a retenção;
II – ao valor do imposto recolhido, no caso em que o contribuinte tenha apurado o imposto devido 

a título de substituição tributária por ocasião da entrada da mercadoria submetida ao regime de substituição tri-
butária em território mineiro ou no estabelecimento;

III – ao valor corretamente informado na nota fiscal a título de reembolso, no caso em que o contri-
buinte tenha adquirido a mercadoria submetida ao regime de substituição tributária de contribuinte substituído 
ou de contribuinte que tenha apurado o imposto devido a título de substituição tributária por ocasião da entrada 
da mercadoria em território mineiro ou no estabelecimento.

§ 2º Não sendo possível estabelecer correspondência entre a mercadoria submetida ao regime de 
substituição tributária que motivou restituição e seu respectivo recebimento, a restituição será efetuada com 
base no valor do imposto retido, recolhido ou informado, conforme o caso, correspondente às últimas entradas 
anteriores ao ato ou fato que lhe deu causa .


